
I. RELATÓRIO

1. Trata-se de análise e registro do Ato n.º 2.126/20241, disponibilizado no Diário 

Oficial  do Estado de Mato Grosso, no dia 6/12/2024,  concedendo  aposentadoria por 

voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, calculados com base na 

última remuneração, à Sra. Dulce Sebastiana Dias Alves, inscrita no CPF ***.789.***-68, 

servidora efetiva, no cargo de Profis. Apoio Serv. Saúde SUS, classe “D”, referência “011”, 

lotada na Secretaria de Estado de Saúde, no município de Cuiabá/MT.

2. A 2ª Secretaria de Controle Externo no Relatório Técnico Preliminar2 sugeriu o 

registro do Ato n.º 2.126/2024.

3. O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer n.º 1.420/20253, da lavra do 

Procurador-Geral de Contas  Alisson Carvalho de Alencar (em substituição legal, ATO 

PGC Nº 003/2025), opinou pelo registro do Ato n.º 2.126/2024.

4. É o relatório.

Cuiabá/MT, 20 de maio de 2025. 
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